
I

PREFEITTIRA DO MTJI\ICÍPIO DE JUNDTAÍ DO ST]L
Pio X. 260 - Caixa Posial I I Cenrro
Irone/Fax: (43) 362ó-1 490-CNPj n,'. 76.408.06 l/0001 -54
[r-mai I : preltil r"rrar?ll j Llnii iairiosLrl. pr. gor,. br /,lir11 Jl

DECRETO NO. 15 DE 26 DE MA o DE 202'l

SUMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho lVunicipal de
Acompanhamento e controle social do Fundo de tvanutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Yalorizaçáo dos profissionais da
Educação - CACS - FUNDEB e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL . ESTADO DO PARANÁ,
senhor Eclair Rauen, usando de suas atribuiçÕes legais e considerando a Lei no
621 de 12 de marÇo de 2021 e em conformidade com a Lei 14.113, de 2s de
dezembro de2020, Art.34, inciso lv, e Art. 42. que dispÕe sobre a criação do
Conselho lVlunicipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
ÍVlanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB:

DECRETA:

Art. 1o - Ficam nomeados os membros do
Conselho [Vlunicipai de Acompanhamento e Controle Social de lVlanutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Yalorizaçâo dos profissionais da
Educação -- CACS FUNDEB - do lVlunicÍpio de Jundiáí do sui, paraná, para a
composição dos seus membros, nos termos do disposto do Artigo 3, da Lei
lvunicipal n" 62112021 e, em conformidadecom a Lei Federal 14.1".13, de 25de
dezembro de202a, Art.34, inciso rv, e Art. 42, o qual fica assim composto:
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- Titular: Odair Rosildo Farinha
CPF: 551.812 959-91
- Suplente: Agnaldo José de paula
CPF: 734.922.139-87

- Titular: Arthur Emílio Pereira de proença
CPF: 062 30'1 869-18
- Suplente: Sônia Regina perole
CPF: 032.899 599-10 $-{umÍ*ípi* de JunCímí,it {$u§
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- Titular: Jocimar Aparecida de Souza
cPF. 024.710.659-37

- Suplente: Rogeria dos Santos Fraga Rosa
CPF: 578026459-72
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- Titular: Elionl [/lariano Pereira
CPF: 600.170,829-00
- Suplente: Josiane Cipriano da Silva Tonche
CPF: 773.344.429-20

Reo resen ta ntes dos Servidores Téc n ico-Ad m i n istrativos ntes ao
quadro do Departamento Munic.ipal de Eduçação ou órqão educacional
equivalente:

- Titular: Vanusa Fogaça de Souza
CPF: 031.997.999-73
- Suplente: N4ariângela Azevedo Néspoli Rodrigues
CPF: 049.498.359*04

Representante os Pais de Alunos da rede municipal de ensino:

L

- Titular: Suelen Tatiana Diniz Cardoso
CPF: 058.812.179-77
- Suplente: Karoline [\4aria l\4oreira;
CPF: 085.040.289-17
- Titular; Andressa lVlaria Nicáclo
CPF: 101.569.029-74
- Suplente: Bruna lVaria Viana de Oliveira
CPF: 066.299.839-12

Representan dos Estudantes da Educacão Básica Pública

- Titular: fi/aria lnez de Paula das Dores
CPF: 021.219.009-18
- Suplente: Benedito das Dores
cPF. 367.067 .289-34

- Titular: Terezinha Dias Pedro
CPF: 858.291.379-68
- Suplente: Silvana do Vale Rosa Gonçalves
CPF: 035.774.849-28

Rep tantes do Consel ho Tutelar

- Titular: Adelina Neris da Silva
CPF: 293.646108-14
- Suplente:Laís lVlaria Dias de Almeida
CPF:091 949.039-56
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- Titular: lvanise de Lima
CPF: 899.191.819-00

Suplente. lVaria lnês da Silva
CPF:020.5 52.029-44

Art. 20 - O mandato dos membros terá suavigência até 31 t12t2022.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor nesta data,revogada as disposiçÕes em contrário.

Jundiaí do de 2021
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